[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 871/2013
Considerando os diversos tipos de materiais descartáveis que podem ser reutilizados, reaproveitados e reciclados;
Considerando o grande desperdício desses materiais, que são despejados nos aterros sanitários, terrenos baldios, etc.;

Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno para que, através do setor competente da Municipalidade, realize campanhas abordando o ciclo de vida dos produtos que se enquadram nas condições supracitadas, a fim de conscientizar a população sobre os impactos ambientais, caso despejados na natureza.
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2013.

Ass.: FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR
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Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -
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